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                          CONTRATO Nº 61/2022 

                          TP N° 01/2022 

                          PROCESSO Nº 27/2022 

 

   Pelo presente instrumento as partes, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA, com sede a Avenida Campos Salles, 113, Inúbia Paulista, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 44.919.611/0001-03, representada neste ato pelo Sr. 

Prefeito Municipal, João Soares dos Santos, residente à Avenida Campos Sales, n° 698, nesta 

cidade de Inúbia Paulista/SP, portador do RG n.º 18.737.017 e do CPF/MF n.º 076.272.488-92 a 

seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, , e de outro lado à empresa, RYAN CARLOS 

LOPES SANTOS, estabelecida à Al. Conego João Baptista de Aquino, Nº 1285, Bairro: Vila 

Joaquina, na cidade de Adamantina, Cep: 17.800-000,  Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 

sob n.º 45.144.840/0001-66, representada neste ato pelo Sr. Ryan Carlos Lopes Santos, portador do 

RG n.º 60.594,981-5 e CPF/MF n.º 462.616.938-46, proprietário, residente e domiciliado à Alameda 

Conego Joao Batista de Aquino, nº1285, Vila Joaquina, na cidade de Adamantina, Estado de São 

Paulo, denominada simplesmente CONTRATADA formalizam entre si o presente ajuste, que visa à  

Ampliação da USF de Inúbia Paulista, conforme proposta nº 13837.7360001/21-002, firmado 

com ministério da Saúde, descrita na cláusula primeira deste contrato, em razão do Processo n.º 

27/2022, Tomada de Preços n.º 01/2022, já homologado e adjudicado, que será regido pela Lei 

Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 e na conformidade das 

cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1  O objeto do presente Contrato é a AMPLIAÇÃO DA USF DE INÚBIA 

PAULISTA, CONFORME PROPOSTA Nº 13837.7360001/21-002, FIRMADO COM 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

 

2.1.1. O prazo de execução da obra é de 120 dias corridos, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Início dos Serviços, o qual poderá ser prorrogado, conforme 

disposto no § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

2.2. Entender-se-á por conclusão do objeto deste Contrato, a realização total do 

empreendimento no prazo estabelecido e sua entrega pela CONTRATADA à 

PREFEITURA, livre e em perfeitas condições de ser utilizado. 
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2.3. O prazo de vigência do presente contrato terá validade por 12 meses da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8666/93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EMPREITADA 

 

3.1. A execução dos serviços será feita sob regime de empreitada por preço global, 

constante da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante na sua Proposta Comercial. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO, DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E PRESTAÇÃO DE GARANTIA: 

 

4.1.  O valor total para execução do objeto deste Contrato é de R$ 145.076,38 (cento e 

quarenta e cinco mil e setenta e seis reais e trinta e oito centavos). 

 

4.2. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação orçamentária: 

 

Ficha Órgão Unidade Dotação 

351 Prefeitura Urbanismo e Serviços Gerais 10.301.0006.1009.00004.4.90.51.00 

352 Prefeitura Urbanismo e Serviços Gerais 10.301.0006.1009.00004.4.90.51.00 

 

4.3 Deverá ser apresentada no ato da assinatura deste Contrato, a prestação de garantia (Caução), 

no valor de 5% (cinco por cento) do valor deste, no montante de R$ 7.253,82 ou apresentação de 

apólice de garantia com dados do certame no mesmo valor. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. As medições serão semanais, e os pagamentos ocorrerão em até 30 (trinta) 

dias após aprovação pelo Departamento de Engenharia e aprovação e liberação por parte do 

Convênio firmado. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO 

6.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato poderá ser solicitada 

pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força 
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, 

sem o que o pedido não será aceito. 

6.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que 

deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio de entrega do objeto, esta 

incorrerá nas penalidades previstas neste contrato, e não será paga a nenhuma atualização de valor, 

inclusive a referida neste contrato. 

6.3 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a 

futura CONTRATADA se obriga em fornecer, à cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do 

documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos 

comprobatórios dessas ocorrências, protocolando-se o pedido no departamento competente da 

Prefeitura. O fato de o pedido ter sido realizado, não induz o Poder Público à sua aceitação. 

6.4 - A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão variação dos 

preços contratados vigerá para todo o exercício de 2.022, enquanto o contrato estiver vigente, mesmo 

para períodos que possam não haver fornecimento dos objetos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECOLHIMENTO DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

7.1 A empresa Contratada deverá fornecer mensalmente relação de todos os 

empregados que trabalham na obra, bem como os respectivos comprovantes de recolhimento das 

obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas referente ao período imediatamente anterior. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste 

Contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento feito pela PREFEITURA ou por seu 

preposto. 

8.2 Refazer, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, qualquer parte dos serviços decorrentes 

de erros constatados de responsabilidade da CONTRATADA, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

8.3 Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

8.4 Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão. 

8.5 Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir ao objeto deste 

Contrato. 
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8.6 Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

8.7 À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução do objeto deste Contrato, 

bem como pelos serviços executados por terceiros sob sua administração. 

8.8 Fica a Contratada obrigada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

8.9 No Ato da assinatura do contrato, deverá a Contratada indicar um preposto aceito pelo 

município, para representá-la na execução da obra. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

9.1 São obrigações da PREFEITURA: 

9.2  Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários à execução do objeto do Contrato, 

considerando a natureza dos mesmos. 

9.3  Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quinta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DA OBRA E DO FORNECIMENTO 

DOS MATERIAIS 

10.    Os materiais a serem utilizados na Obra deverão ser de 1ª qualidade, obedecendo as normas 

técnicas exigidas, sendo que, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 Ao contrato total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

a) As penalidades pelo descumprimento do contrato a ser firmado estão dispostas nos 

termos dos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

b) De acordo com Artigo 81 da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, a recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total obrigação assumida. 

c) A falta de assinatura de contrato de sua aceitação ou retirada do instrumento 

equivalente e não cumprimento total ou parcial do ajuste por parte da CONTRATADA ensejará a 

Administração a aplicação da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida, podendo também ser aplicadas, cumulativamente, as penalidades de suspensão temporária 
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e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, facultada a defesa prévia 

do interessado no respectivo processo, no prazo legal. 

d) A multa aplicada, após regular processo administrativo, assegurado o direito de 

defesa, será descontada da garantia contratual. 

e) Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a Contratada pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

f) A multa de mora será calculada, progressiva e cumulativamente sobre o valor da 

obrigação não cumprida, nos percentuais: 

Nos atrasos de até 30 (trinta) dias a multa será 1% (um por cento) ao dia. 

Nos atrasos superiores 30 (trinta) dias a multa será de 2% (dois por cento) ao dia. 

g) As multas são independentes, sendo aplicadas cumulativamente, não tendo caráter compensatório, 

e, portanto, não eximem a Contratada da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

vierem a acarretar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1  A Prefeitura Municipal poderá revogar ou anular esta licitação nos termos do art. 49 da Lei 

nº 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

13.1 A PREFEITURA poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, sem que assista, à 

CONTRATADA, direito de reclamação ou indenização independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, nas hipóteses constantes do artigo 77 e 78 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

13.3 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei 8.666/93 poderá haver Rescisão 

do Contrato unilateralmente pela Administração, respeitando o direito de ampla defesa e 

contraditório. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –- FORO 

14.1  As partes signatárias deste Contrato elegem a Comarca de Lucélia Estado de São Paulo com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

http://www.inubiapaulista.sp.gov.br/
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 

igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Inúbia Paulista, 18 de Abril de 2022 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA/SP 

CONTRATANTE 

João Sares dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

RYAN CARLOS LOPES SANTOS  

CONTRATADA 

Sr. Ryan Carlos Lopes Santos 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

                                                                                                        

_________________                                                          _________________  

 

Nome: Nome:        

RG:                                                                                         RG:          

 

 

 

 

 

 

 

 

Visto do Gestor de Contrato 

Portaria 02/2022 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA/SP  

CONTRATADO: RYAN CARLOS LOPES SANTOS CONTRATADA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 61/2022 

OBJETO: AMPLIAÇÃO DA USF DE INÚBIA PAULISTA, CONFORME PROPOSTA Nº 

13837.7360001/21-002, FIRMADO COM MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

 

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

Inúbia Paulista/SP, 18 de Abril de 2022. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: João Soares dos Santos 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 443.484.318-41 

RG: 18.737.017 

Data de Nascimento: 22/03/1965 

Endereço residencial completo: Avenida Campos Sales, 698, Centro, Inúbia Paulista/SP 

E-mail institucional: transparencia@inubiapaulista.sp.gov.br  

E-mail pessoal: inubia@terra.com.br  

Telefone (s): (18) 3556-9900 (18) 99765-1175 

Assinatura:_______________________________________________________  

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: João Soares dos santos 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 076.272.488-92 

RG: 18.737.017 

Data de Nascimento: 22/03/1965 

Endereço residencial completo: Avenida Campos Sales, 698, Centro, Inúbia Paulista/SP.  

E-mail institucional: transparencia@inubiapaulista.sp.gov.br  

E-mail pessoal: inubia@terra.com.br  

Telefone (s): (18) 3556-9900 (18) 99765-1175 

Assinatura: _______________________________________________________  

 

 

Pela CONTRATADA:  

Nome: Ryan Carlos Lopes Santos 

Cargo: Proprietário 

CPF: 462.616.938-46 

RG: 60.594.981-5 

Data de Nascimento: 13/07/2002 

Endereço residencial completo:  Alameda Conego Joao Batista de Aquino, nº1285, Vila Joaquina, na 

cidade de Adamantina, Estado de São Paulo. 

E-mail institucional: lopessantosryancarlos2@gmail.com 

E-mail pessoal: lopessantosryancarlos2@gmail.com 

Telefone (s): (18) 99720-4932 Gilmar/ (18) 99662-9184 Ryan 

Assinatura: _______________________________________________________ 

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço. 
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